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- INTERESSADO: Ministério de Ciéncia, Tecnologia ¢ Inovagdo. * . .

. ASSUNTO: Programa"'Ci:énéi"‘a‘§em"Frontc:_iras.“COnﬂitor{xhércério."

L Os 'pgi’s‘fe‘s-_afcldtam dife'réntes;_;critérioS’,j’.p‘ara7
 -verificar a colidéneia de registro marcario,

B LIE s‘j(’)’s;_l;'cﬁtéﬁpsjde---éblidénpia'»' de: registro '

LA IR &xito- em "u,ma-,‘derriandafjij&icial"'.prfbpo'sta‘pela
' I BTN R - fundagdo . estrangeira. em face do Estado
~Brasileiro.” AR TR

R Séﬂho’f'Pchﬁréddrr‘Chcfé daPFE/INPI, S - -

(registro n® 2760882, USPTO); nos Estados Unidos, entre. outros paises. Ela’entende queo

- governo ‘brasileiro’ nio pode usar a expressio, “Science without borders’
- Programa Ciéncias sem Fronteiras, no territério norte-americano, -

9

estrangeiros, bem como atrair "e;'str‘angei_ros a0 Pais._l,, I I S S
. 3 S e i ,'l‘ g ’ . | . « LA . ."_

' Decreto n° 7.642, de 13 de.‘dézkembfo;qéfz“qu,feirtf‘ 1* Fica instituido o Programa Ciéncia som Fronteiras, como .~ -

objetivo de propiciar a formagdo e capacitagdo de pessoas com €levada qualiﬁcagéq em.universidades, instituigges -

. de édu'cagéoprbﬁs’sibnal e tecnolégica, e centros de pesquisa esfrangeiros de exceléncia, além de atrair para

.; f,"*1“1‘1&.‘((;éuio,i adotados nos Estados Unidos, sugerem .

, ciofrrespondehte"ja(‘;’ P

o'Brasil "~
* jovens talentos ¢ pesquisadores estrangeiros de.elevada qualificagio, em dreas de conhecimento definidas como - o

prioritérias. S , . SRR N R

e




. Programa .Ciéncia' sem’ Frontej

LN : T . . : .
~ , . B B . ) ) ~ i . ey

3. . .0 Institute of Ihtémgti@nal,Edﬁcaéiigp,i~ responsével por administrar as ‘bolsas de «
- estudo 'éonéedida'sfpe'lo goveniobtésiljeiro_n_os"E‘stadQs" Unidos, informa que passou a utilizara -
expressio “Br?Zilién"Scient:i‘ﬁc;Mobi,I‘ity Program? para denominar as atividades concernentes ap
' ’ | "rés;(ﬂs; 15). .‘Nésse,‘oﬁ’)’(’:i(;)',,.'infor_lnaese_ que ‘a expressio ‘,fBraZil,»

Science withom*border‘sf ndo & adotada atualmehte pelo IEE. )
fh\istitutc\ of ,Ipterhgtionql.Educacioﬁ, a

PR

4. ' Néo obstante 4 "ii;forinégéo‘pférééi'dg-fpé\la

~

o vFunda‘gﬁp_‘ Living Oceans- entende’ que a alegada ‘Violacdo “a0 seu’ direito I\na"rcérfio‘ ndo foi

interrompida ¢ insiste para que o- golvernoibrasil’c;iro‘,kfiadot'e;:-uvrha' das duas alternativas oferecidas -

S () Alteragio d_o_nc\)méwdp programa \,‘fSci;eﬁ}c'é;Withuout \'ybo/rdersf’;l R
. "i”'(ii)‘Celebrat;'éo"d'é' um contrato de licenciamento de uso da marca.

A A Eorelatério, Lo e

- IL PROTECAO DA EXPRESSAO“PROGRAMA CIENCIA SEM FRONTEIRAS” NO =
TERRITORIONACIONAL S I T T
6. ~ No terrifériq ’bras;iléir\o‘,;;’a gXp’ressgo,"x’;“giéndi,a’sem-, Froﬁféir’dé"f é proteglda pelo

instrumento quvev in}stvituiu_;o? ‘programa, o Decreto n° 7.642; «de 13 def’kde"zei_nib/rq; de 2011 CA T

- eXpressdo’ ?A‘Cién'c:ia'_jsemfitFrontéi;:ras”f € protegida no" Pais; independentemente de registro’

) ‘marcério, posto que a protegéo adVémido_De»c;_etq n°7.642, de 13 de dezembro de 2011,
T Oar 124, X, da Lei 9.279/96 & adotado| pelo INPI como fundamento para I
- indeferir pedidos de registro marcario que reproduzen titulos de programas de governo.? .. .
8. Everdadequeo art. 124, X, da LP1 ndo menciona nome de programade goverrio
“:como’um (f)bystééulo",éd"'regis_;fcroxmarc‘éribi‘Téhibéi_ﬁfé&ef{c\lade Que a marca que rep_todu’zﬁtulo’dér ,
programa_ de " governo, ~quando | titularizada ¢ - ysada por um' particular, pode " indicar |

 equivocadamente a procedéncia ou natureza do servigo.

B B | L B . T C el N e b X N e N ! S e
9 - Imagina-se o dano- social que um particular pode causar 3 ‘sociedade se possuir -
’ ,,‘/ . ) . o g 3 B ‘""v.w‘:.f‘ ‘ . ‘iv\ g l : ! I ;‘ \1 »l e ol

- Uma marca.como “Minha casa, minha vida”. Ele poderia INSerir'essa marca para veicular avenda -

N ' ) : ] : N T . ) e ) P

de iméveis, sem nénhum vinculo com o programa social do governo..

" seu pedido incieferido,f‘com-‘fﬁndaménto n'd art124, X, da'Lei:9:27

2 9.279/96; art. 124. Nio sdo registraveis como marca: X - sinal que jnduza a falsa indicagfo quanto & Qf_igem,‘ '
‘ procedéncia,«natu.reza;'Qualidadc ou-utilidade do produto ou servico a que a marca se destina; C




B 5 R ".‘I:gualme;n:te;, -se um,‘fpar_tvicula‘r‘ apresentat o"bedido de ’registrb
 Fronteiras”, este serd indeferido, com fundamento no art, i~124,’ X, da Lei 9.279/96. " - -

l: 3 P ”~‘_.“ ‘”i 3 . ‘..A - . . T “ '.j N . " _. . B
B Y protecdo 4’ expressdo “Ciéneia :sem. Fronteiras”, conferida pelo. Decreto n°

7.642/2011, restringe-se ao territério nacional. Ainda que a Unido registre a marca “Ciéneia Sem -

. Fronteiras” junto ad INPI, o quee possivel, a protegio do direito marcario € limitada ao territério *
~do Pais ao. qual houve, a' respectiva 66}ic‘e;‘ss§o',’1 em virtudé do prinéipiol,da;‘territotialfideidé;

' consagrado na C@Vé@@od?‘*ﬁﬁ'ﬁo’de Paris. o R R |

130 'Nﬁ_o-,s“‘é' cogltaa h1potese deﬁitﬁeiééo do .Qeéretg. n° '7.642/2011’~,1j"aré atender ao o
pleito da;FmidagéoJLiving,'OEeanSf, o LT e L e T
 IIL.USO DA EXPRESSZ0 "YCIENCE WITHOUT BORDERS” NO EXTERIOR

.

14, ... O ceme -da controvérsia € 0 uso da €xpressdo “Science ‘Wwithout borders™ .h0 "
‘exterior, Lot A, St e R R ER

.

em uma ’ag:ﬁa‘}jlidi'cial ‘ nos Estados Umdos, sob 2‘}"/5A:~alegag:ao}“ de: Yiolfe_lg/fﬁ()::‘\;}cfld reglstro marcdrio
titularizado pela lFu1’1’c1,a‘gi?;c‘)fL‘i‘yiﬁg"ﬁ'.'Océ_ans,’? 'Sim.:;}i§s§\agéq Judicial possui érobabilidadé" de -

16 ©  og vseyrv‘i‘gos;‘as51nalados-wpelo‘ Programa Ciéncia ‘sem Fronteiras sdo distintos
daqueles assinalados pela. marca: “Science ‘without borders”. - A 'marca norte-americana

‘aquaticos emarmhos30 programa brasileiro ¢ mais amplo db‘;que a mar'ca{daqundyagéo-Living- S
‘Oceans, posto que abrange atividades em todas as Areas cientifitas. ' P EPERCE

ﬁéla Fi;ndai;_’éd LiVinng’éeéns,ié ai-

17, : .A‘ma;r"ca;?fSciéhqé,_fwithout -bord"crs”,jtitularivzfad,a»
eXpresséQ “Science- without borders”, -adotada pelo Estado B_raéileiro,, possuer os _seguiqt,es

o - ! . ’ p . ) - - AT . d oy A e J R S X R O "
- elementos comuns, entre outros: (i) assinalam programas de! educagio; (i) ‘sdo dirigidas a0 -

pliblico universitario. LY

v
»

18, A féc;éo} de violagio ao registrb marééfid, &Qndminé};da,lde—détlfoﬁfbr inﬁinge’m?nt,oféj_,f' .
) _ aregistered trademartk, possui; previsdo no 15. UsS. C‘Qd\e;Chapter";2\2‘_§§1‘l:1“4, 1116-1118. Do

? A marca “Science without borders” (registro n° 2760882, USPTQ),'assinala;serVigos na classe internacional n 36,
destinadalaofﬁnanciaménto de programas dé‘~C0nserva950 do meio ambiente marinho e de pesquisa cientifica. A °

~’marca tambéri é registrada na.classe internacional n° 42, a qual compreende atividades na drea'de conscientizagdo -

: p}iblica sobre)presgrvagﬁo/dOS oceanos e‘recu;sos aquaticos. ) : S TR
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§1 l)l4uda_Citada~legi§1agﬁo,'véése' a expressdo “likely to cause confusion, or to cause mistake, or
todeceive”® S S } S

-7 . . R

.
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19. : f A pdfsSibili‘daidérde‘; cgjnﬁJsao, .‘que-enéeja a ,agéé) judicial ora aventatia, ¢ examinada =

4 luz do que sedenomina de'teste de violagdo aos " direitos ‘marcarios. (test of '\Iiademd‘rk | |

- infringement). Aplicando os  critérios adotados ‘por esse teste, a probabilidade ‘¢altade se
entender pela colidéncia de. fégistfo_~maicério§ nos EStadQS Unidos. T

20. 208’ paises adot'amr diferehtes ’Crite’fj’os‘p’afa_‘fVeri’ﬁ"car":é: COIi'djénciai de 're'gi's‘tyfo“;" o
marcario. - Se a demanda judicial fosse proposta. perante o Poder Judicidrio . nacional,

‘provavelmente, nfio se verificaria confusdo-entre as 'des‘ignag:'ﬁe“‘s adotadas pelo govermo brasileiro -
e pela Fundag:ﬁo‘LlVlng,!Oceans,“;em’ razdo da -auséncia de competitividade entre :0s programas -

- oferecidos. Tt R
21 No entanto, 0-que aqui se cogita & 4 ‘demanda judicial nos Estados Unidos, que .
possui jurisprudéncia consolidada sobie a desnecessidade 'de competi¢do para.a verificagdo de -

nesse sentido, émboie’i-(reconh‘ega 1a“‘,exis't”;éncia’:idc?'alglj/irr;é‘s, decisdes. que adotam a competigdo - -

entre os produtos ou Servicos ‘comoﬁ;p'r“,é-‘rquiisito;daj,corifus'ébv~do direito marcario.’
22.. . ,‘Ay;‘inSeggéQ..dor;?v‘,nom_e do . pais. (Brazil). antes' dg expre‘s,sio.’“Scienéc;“\vith‘oiit B
- Borders” nio ‘descaractériza a alegago de violagho’ do direitb marcério, posto que a identidade

" petfeita entre as expressdés nio & um fator preponderante ,parara_identiﬁcd(;ﬁo da confusdo dg -

direito-marcério.b. . : T
23 . A defesa do E'stédq ‘Brasiléi_ro; na_hi‘p_d;ét_‘ic‘:_a“de’rjnénda jilﬂi(:igl', alegaria a boa fé e

a ausencia da intengfio de promover confusio no publico., Essa alegacio seria bem acolhida rios -~ ...

tribunais brasileiros, -como. ' se Costuma . verificar nas‘acées de colidéncia de marca. A
Jurisprudéncia norte-americana também possui visfo distinta sobre essa matéria. A colidéncia-do
*15Us. Code §1 1\ 14 (1) An"'y person who shall, w'ifhout:the- qqnfseﬁt b’fthéiregisfrént;— (a)use'in cor'n_me}ce any

reproduction, counterfeit, copy, or colorable imitation of aregistered mark:in connection with the sale, offering for"
sale, distribution, or advertising of any goods or'services on or in‘connection with which such use is'likely to cause -
. confusion; or to cause ‘mistake, or to deceive; or' . .. e B L ! _

* McCarthy, J. Thomas. McCarthy on Ty rademarks and Unfair Competition.ivol. 3. 4 ed. California: West. Group,
1996.§24:13: “The vast majority of modern decisions have adopted the rulé\’.’ghaf:c’bmpgtitibn is not necessary '
. ‘between the parties for there to be'likehood of confusion, ‘Confusion, or the likelihood of confuision, not - s T
. competition, is the real test of trademark infringement. Occasionally; courts'will disgre'ss‘.'into dictum indicating that" ..

competition is-a prerequisite. for confusion; but these must-be viewed as slips of the pen, not signals-of asudden
retreat from decades of legal development.” ' v L e o B

% McCarthy, J, Thoinas. McCarthy on Trademarks and Unfair Competition, jvolr 3. 4 ed. California: :Wést Group,

1996.§23:20: “But one thing is very clear: ‘exact similitude is not required’ betwéenvthe)alle’gedly confusion marks: .
"As the Supreme Court-has stated ‘It is not necessary t,o\cqnsti)tute}_ an infringement that every word of atrademark




. direito marcério norte-americano néo pde énfase na intengéio das partes, mas sim na analise.
. -objetiva dos fatos e na probabilidade de confusdo.”’ N : o

-

I CONCLUSAO - -

24, As segumtes és;‘sgrtis%as jsiri_tetizgm 0‘-enfendﬁ1§entb::aq;iii ,‘Qvads't»o_: A R
: L ”Nampae_gg de ndo adogo de ima dgs;éltéiifiatix{és_ﬁpropostés_p,ela'Eundagéo S
v Living Oceans, h4 a probabilidade da ' Estado '_forz;siléi'ro?“ﬁgurar":‘¢dﬂlo Téu L

- emuma demanda judicial nos Estados Unidos; .. .~ o
- L. - Existe ‘uma -,'piobabilidade;\;%"?ltdxide’qé‘xito;{pata‘ o demandante, ‘na agio- - -

=hip9tética do“;i‘ité‘rn.p‘_re/cedéntc;' s

BN 118 'fRéébnh‘éCe-'sfé,‘que};a',adog:ﬁd de uma das’ duas alternativas propostas. pela.  *

A o ";Fuhdzigéo,,Living_'Qc‘eénS' encontra-se no, é;:ﬁbi’iq—'dé discricionariedade. do -
" Governo Brasileiro, De toda forma, esta Procuradoria nio identifica dano
’ L ‘éq ‘Programa Ciéncia sémrFrOntéir_a_s se este- passasse a’ ser’ intitulado, no ’

I ‘exterior, de forma distinta da literal tradll_lc;éodaflipglia inglesa, - o

cow

- Aconsideragdo superior, .

*Rio de Janeiro; 10 deunho de2015.
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7 McCarthy, J. Thomas. McG'arthy on ﬂademarks and 'Uh"faz"? Competitfbn.' vol. ‘3.;4“ed."qglifornia: West G}oup,

1996.§23:104; “However, as the policy basis of trademark infringement law matured and clarified; it was realized-

intentend to defraud buyers. That fs, it was realizéd taht even busiriesspeoplejacti'_ng in good faith could, by their
“actions; cause confusion-of buyers by the use of trade symbols similar to VthoSe‘j;»fused' Previously by othier sellers.
Thus, in modern law, emphasis is placed on the objective facts of likely customer confusion, rather than upon
the subjective “me‘ntal state of the infringer.”"(sem grifo no original) | o : N :
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~ REFERENCIA: Processo N 01200.000862/2014-52

X

L ~Aprovo o PARECER - 'N° 'ool5/2,‘01‘S;AQU/PGF/BFE/INPI/COLQPI,-,LBC-1.Q,_
~ elaborado .pelo_PrOCur'ador:' Federal Loris Baena Cunha Neto, ,C*oordenador' da COOPI desta
- Procuradoria. AR R T \

2 - APresidéncia. S T R NS e
‘ S 3 'Ribde'Jangiro,ll'yde'jm‘gho_;de'ZOIS.

" Mauro Sodig/Maia .
PrOcuradoﬂChefé \
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